
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 479, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

obrigar, no caso de placas ilegalmente duplicadas, 

a emissão de novo Certificado de Registro do 

Veículo, com substituição da identificação 

alfanumérica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 115. ................................................................................. 

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada

veículo e o acompanharão até a baixa ou transferência motivada do 

registro, sendo vedado seu reaproveitamento. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 123. ................................................................................. 

..................................................................................................; 

V – ocorrer a duplicação da placa de identificação do veículo. 

................................................................................................... 

§ 4º Na hipótese do inciso V, é obrigatória a substituição dos

caracteres alfanuméricos da placa de identificação.” (NR) 

“Art. 124. ................................................................................. 

..................................................................................................; 

XII - boletim de ocorrência policial, no caso de duplicação 

ilegal das placas de identificação do veículo (clonagem). 

§ 1º Quando comprovada pela autoridade de trânsito a

duplicação ilegal das placas de identificação do veículo, o disposto 

no inciso VIII aplica-se somente aos tributos, encargos e multas 

relativos ao veículo original. 
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§ 2º No caso do § 1º, os demais débitos e multas ficarão

arquivados no registro da placa anterior do veículo, para 

providências da autoridade policial e de cobrança.” (NR) 

“Art. 128. ................................................................................. 

Parágrafo único. No caso de transferência do registro 

motivada pela duplicação ilegal de placas de identificação 

(clonagem), ficam vinculados ao veículo original somente os 

débitos e multas a ele relativos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente, o crime de duplicação ilegal de placas de 

veículos – popularmente conhecido como “clonagem” – tem crescido no 

Brasil. 

Além de permitir o roubo de outro veículo com as mesmas 

características, é digno de nota que o proprietário legítimo do veículo cuja 

placa foi clonada ainda tem de arcar com os aborrecimentos decorrentes de 

notificações de multas de infrações de trânsito praticadas por terceiros no 

uso do veículo irregular. 

Nesse caso, o Poder Público deve proteger os legítimos 

interesses daquele que, de boa fé, esteja sofrendo prejuízos de qualquer 

natureza pela ação ilícita de outrem. 

Embora seja prática corrente nos Departamentos de Trânsito, a 

substituição da placa nos casos de clonagem não é tratada em Lei. Também 

não existe uma regra clara sobre os débitos e multas decorrentes do crime. 

Certos da importância desse assunto, buscamos com a atual 

proposição preencher tal lacuna. 

Sala das Sessões, 

Senador WALDEMIR MOKA 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

............................................................................................................................... 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e traseira, 
sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos estabelecidos 
pelo CONTRAN. 

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o acompanharão
até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento. 

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas
somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 
República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do Presidente e 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da 
União e do Procurador-Geral da República. 

§ 3º Os veículos de representação dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos
Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das 
Assembléias Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e 
do Distrito Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais 
das Forças Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo 
CONTRAN. 

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer

natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação são sujeitos, se 

transitarem em via pública, ao registro e ao licenciamento da repartição 

competente. (Redação dada pela Medida Provisória nº 673, de 2015) 

§ 4º-A.  Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar

maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas são sujeitos ao registro único em 

cadastro específico da repartição competente, dispensado o licenciamento e o 

emplacamento.  (Vide art 2º da Medida Provisória nº 673, de 2015)          (Incluído pela Medida 

Provisória nº 673, de 2015) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.
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§ 7o  Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das respectivas
corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os veículos 
utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam competência 
ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a impedir a 
identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 
conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.         (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012) 

............................................................................................................................... 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo quando: 

 I - for transferida a propriedade; 

 II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência; 

 III - for alterada qualquer característica do veículo; 

 IV - houver mudança de categoria. 

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as
providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo 
é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas. 

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o
proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 
licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de trânsito que
expediu o anterior e ao RENAVAM. 

        Art. 124. Para a expedição do novo Certificado de Registro de Veículo serão exigidos os 
seguintes documentos: 

 I - Certificado de Registro de Veículo anterior; 

 II - Certificado de Licenciamento Anual; 

        III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme modelo e 
normas estabelecidas pelo CONTRAN; 

        IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando houver 
adaptação ou alteração de características do veículo; 

        V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 
agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 
originais de fábrica; 

        VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da categoria de 
missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de organismos 
internacionais e de seus integrantes; 

        VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do registro 
anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM; 
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        VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de 
trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 
cometidas; 

        X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver alteração 
nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído; 

        XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, quando for o 
caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA. 

............................................................................................................................... 

  Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de Veículo enquanto houver débitos 
fiscais e de multas de trânsito e ambientais, vinculadas ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas. 

............................................................................................................................... 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)




